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CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 

NIRE Nº 42300011274 - CNPJ/MF Nº 83.878.892/0001-55 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Data, hora e local: Aos quatro dias do mês de julho de dois mil e dezoito, na sede social da 

Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – Celesc, na Avenida Itamarati, 160, Itacorubi, em 

Florianópolis (SC), com início às 10 horas. Presenças: Reuniram-se através de 

videoconferência, os senhores Derly Massaud Anunciação, Leandro Nunes da Silva, Cleverson 

Siewert, Luciano Chede, Ademir Zanella, Edison Adrião Andrino de Oliveira, Paulo Roberto 

Meller, Michel Nunes Itkes e José Luiz Alquéres. Registrada a ausência justificada do 

conselheiro Luiz Otavio Assis Henriques. 1. Relato do Comitê (coordenador): Comitê de 

Recursos Humanos: O Conselheiro Ademir Zanella informou que o comitê analisou os 

processos de indicação dos candidatos aos cargos de Diretor de Gestão Corporativa e de geração, 

Transmissão e Novos Negócios, verificando que os mesmos possuem os requisitos para 

investidura no cargo. DELIBERAÇÃO: 2. Eleição de Diretores: (Relator Derly Massaud de 

Anunciação): O Presidente do Conselho de Administração informou que recebeu pedido de 

renúncia dos senhores Nelson Marcelo Santiago (Diretor de Gestão Corporativa) e Enio Andrade 

Branco (Diretor de Geração, Transmissão e Novos Negócios). Diante de tal fato o Acionista 

Majoritário indicou e o Conselho de Administração elegeu, por maioria, os Srs. Adriano Lima 

Medeiros, brasileiro, casado, economista e advogado, inscrito no CPF sob o n◦ 732.749.769-20 e 

OAB/SC 24259,  domiciliado e residente na Rua Orlando Phillipi, 188, bairro Saco Grande, 

Florianópolis/SC, CEP 88.032-700, para o cargo de Diretor de Gestão Corporativa da Centrais 

Elétricas de Santa Catarina S.A. e suas subsidiárias integrais Celesc Distribuição S.A e Celesc 

Geração S.A. e  Régis Evaloir da Silva, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, inscrito no 

CPF sob o n◦ 736.515.409-87 e RG 1.759.926 – SSP/SC, domiciliado e residente na Avenida 

Presidente Castelo Branco, 575, ap. 1701, centro, Blumenau/SC, CEP 89.010-100 para o cargo 

de Diretor de Geração, Transmissão e Novos Negócios da Centrais Elétricas de Santa Catarina 

S.A. e sua subsidiária integral Celesc Geração S.A.. Ambos os eleitos com mandato até 

dezembro de 2019 nos termos do disposto na Lei n◦ 13.303/16 e Decreto Estadual n◦ 1.484/18. O 

comitê de Recursos Humanos informou que os Diretores eleitos apresentaram declarações de que 

preenchem os requisitos e não possuem quaisquer vedações legais para o exercício do cargo. O 

conselheiro Marcelo Gasparino da Silva vota contra as indicações por entender que as mesmas 

deveriam ocorrem da forma sugerida no Código de Governança Corporativa de companhias 

abertas. A companhia esclareceu que no tocante á averiguação dos indicados aos cargos de 
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Diretor, atende ao determinado no Decreto Estadual nº 1.638/18, vez que apesar de aprovado o 

regimento interno do comitê de elegibilidade, seus membros ainda não foram eleitos. Esclarece 

ainda que o processo de indicação dos Diretores ora eleitos passou por análise de comissão 

interna e pelo crivo do Comitê de Recursos Humanos, que avaliou e concluiu pela possibilidade 

dos indicados serem investidos nos cargos. Ademais a presente eleição se encontra totalmente 

regular à luz do princípio da primazia do mérito e à “mens legis” da lei nº 13.303/16. Os 

conselheiros agradecem o empenho do Sr. Ênio Andrade Branco no exercício de suas funções 

como Diretor da companhia.  3. Autorização para acordo a ser celebrado com a Eletrosul 

(Relator: Antônio José Linhares). O conselho de Administração aprovou, por maioria, o acordo 

nos termos da NE/CA nº 060/2018 e Deliberação nº 169/2018. O Conselheiro Marcelo 

Gasparino da Silva vota contra a presente proposta por entender que “em 2017 a este Conselho 

foi submetido o caso como vitória da Celesc e que resultou no reconhecimento de R$ 46 milhões 

no resultado pelo fato do crédito ser considerado líquido e certo. Desta forma inaceitável aceitar 

a ponderação da Diretoria de que a Eletrosul poderia judicializar com chances de algum êxito 

discussão sobre o cálculo do valor da dívida, o que nos daria total possibilidade de sucesso numa 

cobrança extrajudicial ou mesmo judicial e cujo recebimento integral possivelmente ocorreria em 

prazo inferior à 12 meses. Ressaltou o fato de que a Celesc tem dívida junto à Eletrobras, 

controladora da Eletrosul e que é corrigida pela SELIC, o que a meu ver agrava a situação pelo 

fato se estar aceitando correção inferior no presente acordo”. Acerca da manifestação de voto do 

Conselheiro Marcelo Gasparino, a companhia esclareceu inicialmente que a possibilidade de 

parcelamento já esteve contemplada no Despacho nº 4.171/2017 da ANEEL. Adicionalmente, 

embora no mérito seja provável o êxito da Celesc Distribuição em eventual medida judicial 

intentada pela Eletrosul para discutir a dívida em questão, a Constituição Federal assegura como 

princípio o acesso à justiça, cuja medida ganhou expressão a partir de fato novo originado após o 

mês de abril/2018 quando a União exigiu a assinatura de Termo Aditivo ao Contrato de 

Concessão da Eletrosul, incluindo cláusula de reserva quanto a possibilidade de rediscussão de 

valores de indenização das instalações da concessão em caso de auditorias do TCU ou da 

ANEEL. No tocante a suposta dívida da Celesc Distribuição existente junto a Eletrobras, 

importante esclarecer que esta se trata de débitos junto ao Fundo Setorial da Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, de titularidade da União, cuja administração foi repassada à 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE em maio/2017 por força do Decreto nº 

9.022/2017 e Despacho ANEEL nº 1.079/2017, momento em que ainda estava em curso a 

negociação atinente ao parcelamento dos valores devidos, cuja tramitação encontra-se em curso 

junto a ANEEL. Deste modo não há correlação entre a negociação junto a Eletrosul, enquanto 
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subsidiária da Eletrobrás, ora em deliberação,  e aquela em curso junto a CCEE. Assim, também 

não subsiste o paradigma apontado quanto a aplicação da Taxa SELIC na negociação em 

deliberação, sendo que a adoção do IPCA como critério de atualização da proposta encontra-se 

alinhado com o critério de atualização da Receita Anual Permitida - RAP da Eletrosul, conforme 

dispõe o Submódulo 9.3 do PRORET – ANEEL.  Ata processada por meio eletrônico, cuja 

publicação é autorizada sob a forma de sumário. Florianópolis, 04 de julho de 2018. Derly 

Massaud de Anunciação, Presidente; Vanessa E. R. Rothermel, Secretária.  
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